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Considerando que, no dia 21 de agosto de 2018, a Prefeitura do~ 
Município de Araraquara protocolizou junto a esta Casa de Leis os Projetos de Lei n~ 
217, 218 e 219, que tratam, respectivamente: (i) da reformulação do Plano de Cargos ;;;: 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) da Prefeitura do Município de Araraquara (ii) d~: 
reformulação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) do Departamento~! 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE); (iii) da instituição do Estatuto e 
o Plano Unificado de Carreira, Cargos e Vencimentos dos profissionais do quadro do 
magistério e dos funcionários da educação pública do Município de Araraquara; 

Considerando que tais proposituras legislativas introduzem 
complexas alterações das estruturas do funcionalismo público municipal, repercutindo 
sobre as atribuições dos empregos, cargos e funções públicas do Município, suas 
respectivas alocações e distribuições e, principalmente, as remunerações a eles 
correspondentes; 

Considerando que, por força do artigo 169 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com o disposto no artigo 18 e seguintes 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 1 01, de 04 de maio 
de 2000), toda e qualquer despesa com pessoal do Poder Executivo depende, pelo 
menos: (i) de prévia dotação orçamentária; (ii) autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias; (iii) da observância do limite máximo de 54% (cinquenta e 
quatro por cento) da receita corrente líquida do Município para tal gasto; 

Considerando que as mensagens em que o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal remete mencionadas proposituras contêm uma única página, não 
sendo explicitado de maneira minimamente coerente e esclarecedora como os 
"debates que vem sendo desenvolvidos com os servidores municipais, mormente pela 
atuação do Comitê Municipal de Gestão Democrática" (conforme consta das três 
mensagens) repercutiram na construção e na elaboração dos Projetos de Lei n° 217, 
218 e 219/2018; 

Considerando que os Proje.tos de Lei n° 217, 218 e 219/2018 não 
vieram acompanhados de quaisquer estudos que demonstrem: (i) se tais proposituras 
gerarão aumento na despesa com pessoal do Poder Executivo Municipal; (ii) de 
maneira pormenorizada qual será a ordem de eventual aumento na despesa com 
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pessoal do Poder Executivo Municipal; (iii) o impacto de eventual aumento na despesa 
com pessoal frente ao orçamento do Poder Executivo Municipal; 

Requer-se, nos termos do artigo 208, VIII, do Regimento Interno, que 
seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja 
apresentado a esta Casa de Leis: 

1) Cópias de atas de reuniões, audiências públicas ou demais eventos realizados 
no âmbito Comitê Municipal de Gestão Democrática em que se tenha discutido, 
ou deliberado, medidas relativas à reformulação o Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Poder Executivo Municipal (Prefeitura, DAAE e Magistério); 

2) Cópias de eventuais gravações em vídeo ou áudio das reuniões, audiências 
públicas ou demais eventos mencionados no item anterior; 

3) Demonstrativo pormenorizado do impacto financeiro-orçamentário que a 
eventual aprovação dos Projetos de Lei n° 217, 218 e 219/2018 gerará nas 
finanças do Poder Executivo Municipal, tanto em termos líquidos quanto 
relativamente à receita corrente líquida; 

4) Demonstrativo do dispêndio atual mensal de cada um dos empregos, cargos, 
funções do Poder Executivo Municipal (Prefeitura, DAAE e Magistério); 

5) Demonstrativo da previsão do dispêndio mensal de cada um dos empregos, 
cargos, funções do Poder Executivo Municipal (Prefeitura, DAAE e Magistério) 
após a eventual aprovação dos Projetos de Lei n° 217, 218 e 219/2018, 
computando-se, para tanto, os enquadramentos vencimentais a serem 
realizados. 

Requer-se, outrossim, sejam as informações solicitadas no parágrafo 
anterior prestadas em arquivo digital - preferencialmente no formato PDF ("portable 
document format"). 

Por fim, requer-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Araraquara sejam autuados aos Projetos de Lei n° 217, 21JLe-2.!__9/2018 
cópias do presente requerimento, bem como que, quando da aRFésentaçãç das 
respostas a este, sejam estas autuadas conforme a pertinência '~mática de \cada 
propositura. / ) 

A<araquara: 03 de setembro de 2018. ( // 
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